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1. Introdução
                                                                                                                                            Hoy la reflexión ética es sustituida por la astucia 

                  práctica, el pragmatismo y la casuística legalista

Niceto Blázquez

Nos manuais clássicos de filosofia as teorias éticas convencionais são divididas em deontológicas (baseadas em eleições orientadas pelo dever e utilitaristas (determinadas por eleições condicionadas pelas consequências)
. Como nas distintas vertentes a deontologia é muito mais um conjunto de prescrições a seguir quer para cumprir com obrigações morais ou com orientações para obter o máximo proveito das ações, a prática jornalística funciona como um lugar para referendar exigências externas ao campo profissional. Diante da falta de parâmetros adequados para o desenvolvimento de uma prática responsável, ao  jornalista em exercício cabe rezar pela cartilha dos códigos de ética profissionais ou sucumbir à política do mercado livre de quaisquer compromissos deontológicos.

Com a emergência do jornalismo digital muda de forma significativa tanto o sistema de produção de notícias nas sociedades contemporâneas, quanto as relações entre todos os atores envolvidos nas diversas etapas do trabalho jornalístico. O espaço descentralizado das redes de produção e circulação de notícias torna difícil a imposição de padrões deontológicos apriorísticos a todos os membros de uma comunidade estabelecida ao redor de uma determinada publicação jornalística. Com trajetórias profissionais distintas, os diferentes atores sociais articulados como produtores de conteúdos de um mesmo meio são mais inclinados a negociar de forma consensual as regras comuns de conduta. 

A consolidação do jornalismo nas redes digitais supõe o reconhecimento da necessidade de uma ruptura com as teorias éticas convencionais para formular de forma consensual uma deontologia compatível com a prática profissional dos jornalistas digitais.    Neste artigo pretendemos discutir a defasagem entre as abordagens tradicionais da ética jornalística e a realidade da prática profissional nesta nova modalidade de jornalismo e assinalar os riscos para o aperfeiçoamento profissional da ausência de normas deontológicas adaptadas à estrutura do entorno das redes e de divisão do poder entre os diferentes atores sociais no ciberespaço.  

2. Da ética como dever a deontologia como parâmetro consensual 

Nos mais conhecidos estudos de nosso campo comumente a ética aparece como sinônimo da deontologia
. Trata-se de um equívoco. Como campo de análise da moralidade da conduta humana a ética difere da deontologia que trata do conjunto de orientações que o profissional segue para cumprir a bom termo com seu trabalho. A confusão epistemológica dificulta o aperfeiçoamento do jornalismo por duas simples razões: 1) De todas as áreas de pesquisa  do campo, a ética jornalística é uma das menos desenvolvidas e 2) a deontologia permanece restrita aos limites dos mandamentos -  não é apenas  um jogo infame de palavras – dos códigos de ética
.

Para muitos pesquisadores a defesa da especificidade de uma ética jornalística é uma luta sem nenhum futuro: a ética é única e não existiriam particularidades suficientes para justificar uma ética para jornalistas
. A principal conseqüência deste modelo epistemológico é um atraso imenso na criação de categorias de análise capazes desvelar as particularidades da prática profissional dos jornalistas e a dependência dos códigos para definir parâmetros adequados para o bom exercício da profissão. O paradoxo é que com a redução da deontologia aos códigos de ética, a prática que poderia representar um rico espaço para a reflexão das particularidades da moralidade da conduta dos jornalistas, perde interesse como objeto de investigação porque a prática somente tem a função de refletir as normas imutáveis dos códigos. O resultado da pouca atenção dada ao desenvolvimento de uma deontologia jornalística é nosso conhecido: os códigos de ética são uma espécie de letra morta postos em exposição  nas paredes das redações, esquecidos por quase todos e desconsiderados  por muitos devido a irrealidade dos mandamentos professados.   

O interessante é que ao menos desde o começo do século XIX, quando da consolidação do jornalismo como prática profissional, para teóricos como Jeremy Bentham
, o desenvolvimentoa de una deontología que fosse capaz de atender as necessidades humanas de felicidade individual e funcionamento justo da sociedade tenderia que superar a noção dos clássicos de que a conduta ética dependia do sacrifico individual em nome de criações fictícias ordenadas nos códigos ou livros de moral. Na crítica a tratadistas como Aristóteles ou da filosofia moral do cristianismo, Bentham
 sustenta que uma posição ética pode ser conquistada sem a exigência de sacrifícios individuais para acatar as normas estabelecidas, alertando que somente duas razões podem justificar os modelos clássicos:  1) Um tenebroso sistema teológico  e 2) Um mal disfarçado egoísmo pessoal por detrás da aparente pureza. 

Como pelo modelo deontógico de Bentham quanto maior é o sacrifício individual tanto menor é a felicidade pessoal o que cabe é saber em que casos, por que meios e em que quantidade a felicidade pode ser obtida sem sacrifícios. Somente quando é impossível conquistar a felicidade grátis é que se deveria investigar como obter a maior quantidade de felicidade pessoal e coletiva com a menor quantidade de sacrifícios. Para Bentham nenhum ato pode ser definido como virtuoso, exceto quando conduza ao aumento da felicidade individual ou de outros. A tipologia dos atos individuais depende se a felicidade que provoca é pessoal o de outros. Se é pessoal, trata-se de um ato de prudência, enquanto que se é de outros, estamos diante de um ato de benevolência
.

A grande vantagem de uma deontologia como a proposta por Bentham é que por condicionar o tipo de conduta às conseqüências do ato supera o modelo de matriz teológica dos códigos de ética em que o jornalista deve sempre reagir do mesmo modo diante de circunstâncias distintas. Como as normas e princípios deontológicos são muito vagos os códigos de ética são pouco úteis para enfrentar com bons resultados a variedade de situações com que o jornalista se confronta no exercício profissional. Para os críticos da deontología utilitarista, como é o caso de Hamelink
, mesmo atrativo porque considera com seriedade as conseqüências das eleições morais, o modelo de Bentham falha porque na maior parte do tempo é impossível saber com  antecedência as conseqüências dos atos sociais. 

Na prática profissional, como afirma Hamelink, as tomadas de decisão seguidamente aparecem justificadas como as mais identificadas com o bem comum. O que ocorre é que o sugerido consenso sobre o que é o bem comum, é muito evasivo porque possibilita múltiplas interpretações. “Em todas as sociedades as opiniões sobre o que constitui o bem comum são divididas. O bem comum na atualidade chega a confundir-se com os interesses dos grupos sociais mais poderosos e raras vezes coincide com as necessidades dos menos poderosos”
.  Mesmo com limitações para prover soluções inequívocas para dilemas morais na vida real, a deontologia utilitarista nos interessa porque, como veremos no apartado 3, oferece muitos elementos para a constituição de uma deontologia jornalística mais flexível, que supere os atuais códigos de ética profissionais e que possa colaborar para aperfeiçoar a prática do jornalismo. 

A discussão científica sobre as especificidades da ética jornalística, como acentua Saxer - citado por Blázquez, adoece de falta de clareza, como as questões do jornalismo em geral
. Em um juízo implacável dos jornalistas, para Saxer, a obscuridade da ética jornalística é uma conseqüência da falta de vontade ética dos próprios profissionais. A debilidade teórica da ética jornalística seria resultante da imprecisão do conceito de publicidade, da falta de atenção para uma ética da atuação extra-pessoal e uma concepção ética antiquada. Para que pudesse ditar regras morais aos profissionais, Saxer sustenta que a ética jornalística teria que distinguir e classificar sujeitos, funções, organizações e instituições, assim como ter em conta as possíveis e reais discrepâncias entre valores e normas. “Uma ética somente estaria fundamentada, acrescenta Blázquez,  quando mostra sua relação  com um sistema determinado, como marco indispensável e orientação em direção a uma meta determinada. Requisitos que não tem lugar na ética jornalística como tal e como se apresenta hoje nos códigos e nas declarações de princípios das associações.”

Mais disposto a compreender aos profissionais que Saxer, Blázquez culpa o sistema de formação pela má vontade ética dos jornalistas. “Muitos dos jornalistas atuais tem se educado no “operacionalismo” e não na reflexão. Sua  tarefa é descrever e acumular dados mais que refletir e digerir-los mentalmente. O impacto operacionalista e da pós-modernidade é muito forte nas novas gerações de jornalistas...”
 A falta de consciência ética nos jornalistas, sublinha Blázquez, favorece a pressão externa sobre a profissão, com a multiplicação da jurisprudência. “As regras externas se impõen aos imperativos da consciência profissional. A ética é substituída pelo direito positivo, na maioria das vezes desvinculado dos princípios éticos e baseado somente na soma de opiniões e no consenso das maiorias (...) O jornalista não é bom porque informa bem, mas porque cumpre leis impostas desde fora”
.

O atual processo de evolução cultural promovido pelas redes digitais por que passam as sociedades complexas apenas aumenta a crise das normas deontológicas convencionais. As moléstias causadas pela intervenção de personagens como Matt Drudge
 são o resultado do aparecimento de hábitos e crenças de comportamentos antes pouco comuns entre os jornalistas profissionais. Para os estudiosos da deontologia jornalística não importa tanto que se considerem uns valores como “bons” e outros como “maus” quanto ter capacidade para notar que tem surgido valores novos frente aos outros velhos. Cada mudança na tecnologia e no sistema de conhecimento representa, como lembra Bilbeny
, a substituição de uma deontologia por outras. “A moral platônico-cristã já não serve para a época da revolução industrial, o mesmo valendo para a kantiano-utilitarista que resulta muito estreita para nosso tempo de revolução cognitiva”
.  

O que ocorre com o jornalismo digital é que a revolução cognitiva de nossa época começa a mudar os valores tradicionais da profissão, colocando em crise as normas básicas dos códigos de ética jornalística. Numa fase de transição moral como a nossa os antigos deveres prescritos nos códigos não são suficientes para as tomadas de posição dos profissionais e tampouco existem novos parâmetros deontológicos para enquadrar as particularidades da prática e a variedade de funções dos produtores de conteúdos jornalísticos nas redes digitais. Como a mentalidade emergente é muito distinta, terms como norma e  obrigação, moral e  dever, defende Bilbeny, não podem ser compreendidos como o foram em épocas de hábitos e crenças mais estáveis. “Seu sentido não está claro e o de seus substitutos ou sucessores não logra fincar pé  na realidade. Os valores estão aí, mas as normas que teriam que recolhê-los parecem chegar cada vez mais tarde que os fatos e com menos probabilidades de lhes ganhar a dianteira.”

2. A divisão do poder entre os atores sociais nas redes
Como a arquitetura dos meios reflete as relações de poder em uma determinada sociedade, o modelo de constituição dos sistemas de circulação de notícias é variável e, dependendo do  de jogo das forças envolvidas, pode assumir conformações simétricas ou assimétricas.
 Ao contrário do que se costuma dizer não é a tecnologia a que determina a estrutura dos sistemas de circulação, mas os tipos de gestão dos meios ou de relação entre os jornalistas e os usuários são os que impõem um certo tipo de sistema de circulação de notícias em detrimento de outras alternativas. É nos períodos de ascensão de uma nova tecnologia que vem à luz o caráter convencional e precário das normas deontológicas assentadas pelo sistema antes hegemônico.

O jornalismo na forma de publicações destinadas a audiências de massa, mesmo que pudesse adotar formatos mais interativos com os membros do público, supõe a distribuição linear das notícias por meios centralizados para coletividades de ouvintes ou telespectadores. Como somente os jornalistas tem a habilidade para controlar o fluxo  das informações, o resultado é uma assimetria na divisão do poder social nos atuais sistemas de circulação das notícias. A própria imparcialidade no conteúdo das publicações, um dos componentes-chave da objetividade jornalística, como acentuado por Newhagen e Levy, se apresenta como um empecilho ao jornalismo por causa que a sociedade percebe as desigualdades de poderes existentes entre os jornalistas e as pessoas leigas de cada comunidade.

Mesmo que seja certo que a objetividade jornalística cumpre, por uma parte, uma função deontológica, colocando os parâmetros para a produção dos meios, e, por outra, uma função ontológica, considerando que estabelece os fundamentos para o jornalismo como um método de interpretação do presente social, o atual modelo de produção centralizada da notícia realça o papel da objetividade como um ritual estratégico.
 O desafio do jornalismo nas redes, pois, consiste em reestruturar o sistema de produção para que a objetividade reassuma de forma plena suas funções deontológicas. Com um entorno que promova a integração produtiva das pessoas, a objetividade cessa de operar como uma espécie de escudo dos jornalistas para constituir-se em uma instância que baliza o contínuo consenso entre os usuários do sistema. Os complexos sistemas de produção massiva de noticias tem sido estruturados de una maneira que requerem ao mesmo tempo, por uma parte, uma grande especialização e diferenciação, e, por outra, que o processo de circulação da notícia fosse concebido como um sistema de distribuição de informações previamente manufaturados. A divisão do poder social se manifesta no grau de controle que cada instância tem sobre o material bruto.

Na cadeia produtiva do jornalismo a diferenciação se dá por uma dupla divisão de funções. No nível interno, entre os jornalistas divididos entre repórteres, redatores ou editores – uma diferenciação que se flexibiliza nas redes digitais, enquanto que no nível externo pela demarcação das fronteiras entre os produtores e os consumidores de notícias. Como o leitor, o telespectador, ou o ouvinte e, em muitos casos, o usuário das redes, como veremos adiante, recebe somente uma diluída dose dos dados concentrados na forma de notícias publicadas, emitidas ou postas em linha, na era dos meios de massa e inclusive de certo tipo de personalização, de um modo distinto que nos primeiros tempos da imprensa, se tem ampliado a distância social entre os produtores e os consumidores de mensagens. Com o desenvolvimento dos meios de massa o controle de qualidade da produção no jornalismo reforço a função do público como uma audiência e assumiu largamente a forma de especialização dos profissionais em consonância com o aumento da complexidade do sistema jornalístico como um todo.

As agências de notícias, para apontar um exemplo dado pela contínua expansão das redes de distribuição, como vendedoras de notícias no atacado, fizeram dos jornais consumidores de notícias. Na lógica das relações entre os integrantes dos sistemas mundiais de distribuição de notícias o que menos conta é o aumento da participação dos usuários na produção dos conteúdos. Acostumadas a uma relação assimétrica no controle do tráfego de notícias, para as agências, tem sido difícil tolerar os circuitos diretos de troca, e seu pleno desenvolvimento pode inclusive significar o desaparecimento de algumas redes regionais de intercâmbio.

Em grande parte é o predomínio de modelos verticais de produção da notícia onde a linguagem dos meios se apresenta como um sucessivo conjunto de mecanismos de controle que induz a que se postule que os sistemas de circulação de notícias com múltiplos emissores são incompatíveis com a natureza do discurso eletrônico. A interação em seus diversos formatos contemporâneos e mais ainda nos suportes numéricos pode assimilar sem traumas uma divisão do controle discursivo entre os participantes porque é discutível que o fechamento é una das características da escrita incorporadas pela tecnologia eletrônica para superar as limitações do discurso oral.

Se é certo que a escrita potencializa a abertura do discurso, como demonstra a escrita simultânea nas telas dos computadores, somente é possível dizer que o discurso do rádio supõe a participação de uma voz entre milhares de ouvintes mudos a quem se dirige o enunciado, quando se assume o controle unilateral como um fato fundacional do linguagem do meio. Caso contrário, quando se admite que a reversão discursiva presente nos programas populares ou nos debates enriquece o discurso jornalístico, não se pode aceitar que a interação efetiva que a eletrônica proporciona, e que poderá permitir ainda mais n o futuro, se completa com potencializar o ouvinte como sujeito da recepção do enunciado e não exatamente da enunciação.

A direção do fluxo dos dados nas redes de circulação de notícias depende do contínuo ajuste das relações de poder entre os jornalistas, as empresas, os atores políticos ou sociais e os cidadãos que vai desenhando uma paisagem ao mesmo tempo que estabelece as funções a cada um dos participantes. O modelo de entrega de notícias por correio eletrônico, para dar um exemplo, que possibilita o envio de mensagens a diferentes partes e por diferentes rotas revela que a concentração de dados é compatível com a arquitetura das redes digitais. A produção dispersa de mensagens, característica da correspondência pessoal, é somente uma das aplicações em um horizonte de usos múltiplos da ferramenta. A adaptação dos cânones ou padrões produzidos em conformidade com os meios massificados pode ser real e possível em um lugar onde, em princípio,qualquer participante poderia igualmente vir a ser tanto um produtor como um consumidor de mensagens.

De modo que classificar um sistema a priori de suas relações concretas como hábil para tornar seus membros verdadeiros pares ou reivindicar um formato discursivo de modo metafísico talvez seja a melhor maneira de impedir a edificação de códigos sociais capazes de evitar a ampliação das desigualdades de poder no jornalismo. Nas publicações jornalísticas a dispersão das reportagens, com a coleta de dados tomando lugar em qualquer ponto da Rede, e o que é mais importante, a perda parcial pelos editores do controle da agenda pública, vincula-se mais a divisão do poder que a uma imposição da tecnologia. É, portanto, necessário escapar da armadilha estendida pelo determinismo tecnológico que conduz ao equívoco de supor que a compressão de dados não é uma técnica adequada para reduzir a complexidade em uma arquitetura paralela e distribuída.
No jornalismo digital a interpretação e a classificação dos dados como o controle da quantidade e do conteúdo das notícias sobre a Rede pode passar a ser uma preocupação tanto dos jornalistas como dos usuários em vez de uma função abraçada exclusivamente pelos profissionais e as empresas jornalísticas. A forma mais eficiente para administrar as relações entre empresas, jornalistas e usuários parece implicar uma divisão do poder que redunde em um modelo que tenha a compressão dos dados pelos profissionais como uma etapa de um processo interativo com os membros da Rede, incluindo uma colaboração permanente com os documentaristas.

Nos atuais serviços de notícias personalizadas de meios digitais raras vezes os mecanismos empregados são adequados para promover a substituição dos modelos tradicionais por um sistema de circulação compatível com um jornalismo descentralizado.

O envio de notícias personalizadas por correio eletrônico, com notícias atualizadas e selecionadas de acordo com as preferências dos usuários, toma como padrão as redes de televisão onde um centro emissor distribui as informações para vários pontos e pelo visto nem sequer intui que para os propósitos de uma relação simétrica seja pouco conveniente que o acesso a um grande número de reportagens signifique a supressão da capacidade de produzir e eleger conteúdos através da navegação pelas páginas de noticias da Rede. A flexibilização das relações de poder no jornalismo nas redes suporia perceber a necessidade de estimular o desenvolvimento de normas profissionais capazes de incorporar as organizações jornalísticas, as fontes e os usuários, rompendo com os limites de uma deontologia auto-centrada nos jornalistas.

3. A deliberação ética  como atividade  consensual
Como nas sociedades democráticas a liberdade de crenças e religião elimina a possibilidade de uma visão única, prévia aos processos de deliberação, nas distintas etapas do trabalho de produção jornalística, a contingência das tomadas de decisão impõe a criação de uma deontologia mais flexível e que incorpore os mecanismos dos sistemas descentralizados para facilitar a busca de representações comuns para todos os membros  das redes de circulação de notícias.  Em uma perspectiva dialógica nenhum dos atores sociais quer seja jornalista, fonte ou usuário detém o monopólio de interpretação sobre a realidade, obrigando o sistema a prover-se de salvaguardas para garantir que a representação que circula pelos meios resulta de um conjunto de visões compartidas entre os diversos atores envolvidos. 

A participação na atividade dialógica exige que haja uma abertura dos atores sociais para compreender as particularidades de cada membro das redes, sobretudo dos usuários, despossuídos de uma identidade em pé de igualdade com jornalistas ou fontes convencionais. O jornalista digital, mais que confrontar-se com os usuários pelo controle do poder ao longo do processo de produção dos conteúdos, deveria aproveitar as potencialidades dos membros para aumentar a complexidade do sistema como um todo. “A abertura de espírito somente é autêntica quando supõe que cada um exprima seus pontos de vista aos demais e aceite a vulnerabilidade de suas posições.  O sentido que será elaborado cooperativamente não será pessoal e obtido de uma representação prévia, mas será formulado conjuntamente na situação. Para que possa ser apropriado pelos membros da rede, o sentido dialógico deve passar pela abertura à transformação pessoal.”

A deliberação ética compartilhada supõe uma concepção da liberdade como competência decisional para tomar posições frente a determinadas circunstâncias. A decisão deliberada, como afirma Legault, situa a razão prática no horizonte da liberdade responsável mais que no da submissão da liberdade à obrigação natural, legal ou religiosa.  Com a busca compartilhada do sentido, a teoria da deliberação ética rechaça as teorias deontológicas centradas no indivíduo, como a utilitarista de Bentham, que defendia que “toda pessoa é não somente o mais apropriado juiz, mas também o único juiz em condições de julgar o que deve fazer diante de desafios éticos concretos.” 
   

A deliberação ética consensual implica na existência de uma posição intermediária entre a obrigação moral universal e o relativismo moral: a da elaboração compartilhada de uma decisão razoável para as circunstâncias. O relativismo individual sustenta que as eleições nas ações são governadas pelas crenças, valores e desejos das pessoas. O relativismo cultural, por sua vez, defende que cada cultura tem sua própria moral e que é impossível saber se as decisões tomadas com base em uma cultura são melhores que as outras. Como depende do diálogo entre os participantes das redes, a deliberação ética consensuada somente aparece depois da apresentação das razões que fundamentam a tomada de decisão porque são justo as razões da ação que podem permitir identificar o caráter razoável da decisão. A tomada de decisão consensuada  mais que por fim aos conflitos sobre a validade das representações publicadas, ativa a crítica dos membros da rede aos motivos das decisões. Nos sistemas descentralizados de produção de conteúdos em que a deliberação ética é compartilhada, sublinha Legault
, os motivos das ações não são universais, mas universalizveis  porque tem a pretensão de serem aceitos por toda pessoa que tome parte no dialogo.

A incorporação da deliberação ética consensual é uma espécie de resposta dos sistemas de produção de conteúdos jornalísticos ao aumento da complexidade dos sistemas sociais. Para dar conta de suas atividades em um mundo cada vez mais diversificado e amplo, as organizações jornalísticas têm que reunir uma variedade de profissionais e convencer aos usuários a participar como produtores de conteúdos. O que é certo é que, mesmo descentralizadas, as redes de circulação de notícias são hierarquizadas. Nas redes jornalísticas o grau de conhecimento e especialização distribuído entre os membros  é que indica a posição de cada um na divisão social do trabalho dentro do sistema. Como o poder é repartido de forma desigual entre os participantes do processo de deliberação ética, são necessários mecanismos de controle para evitar abusos dos diferentes atores na hora da tomada de decisões.

Nas organizações jornalísticas clássicas os códigos de éticas são mecanismos sociais para frear o poder dos profissionais, gerando confiança na sociedade de que os responsáveis pela produção de notícias fazem parte de um corpo especializado e que obedecem a um conjunto de normas e prescrições no exercício de seu trabalho. A dificuldade do jornalismo digital é que as profissões e as funções dos membros das redes não estão todavia bem definidos e, portanto, é muito difícil estabelecer mecanismos capazes de reduzir o poder dos diversos participantes nos processos de deliberação ética. O tipo de relação entre os membros da Rede depende entre outros aspectos da função que ocupa, do grau de dependência em relação aos demais, do nível de conhecimento, do tipo de participação e do grau de autonomia pessoal.

No livro Professionalisme et delibération éthique Georges Legault defende que a deliberação ética apresenta quatro fases
: 1) Tomada da consciência da situação; 2) Clarificação dos valores conflituais da situação; 3) Tomada de uma decisão ética para a resolução racional do conflito de valores na situação e establecer um diálogo real com as pessoas implicadas. Cada fase está subdividida em subetapas: 1) 1.1. Inventariar os principais elementos da situação; 1.2. Formular o dilema, 1.3. Resumir a tomada de decisão espont6anea; 1.4 Analisar a situação das partes e 1.5. Analisar a situação normativa da situação; 2) 2.1Identificar as emoções dominantes na situação; 2.2. Nomear os valores agentes na decisão; 2.3. Identificar o principal conflito de valores na situação. 3)  3.1 Identificar o valor que preside a situação 3.2. Identificar o argumento principal na resolução do conflito de valores e 3.3 Precisar as modalidades de ação priorizadas nos valores e 4) 4.1 Fazer uma reflexão crítica sobre o caráter universalizável das razões da ação e 4.2 Formular e apresentar uma argumentação completa para justificar sua posição.

É somente com a consolidação de uma deontologia adaptada às características do ciberespaço que se poderá definir os papéis  sociais e as funções dos membros das redes jornalísticas. Antes de saber-se quem é quem nos sistemas de circulação de notícias é impossível julgar quais são os limites considerados razoáveis para as ações dos participantes. Como a sanção nos processos de deliberação ética consensual não é moral, legal e tampouco religiosa, mas depende de uma exposição argumentativa dos motivos da ação é obvio que o bom funcionamento do sistema fica condicionado à existência de instrumentos para prover a todos os membros  do sistema com o conhecimento e o direito de participação para defender seus pontos de vista. A deontologia no ciberespaço não descarta, portanto, os códigos, mas o que muda é a relação que o profissional mantém com os códigos de ética. 

Uma deontologia jornalística em consonância com os princípios das redes digitais deve ser  ampla o suficiente para superar o modelo da simples aplicação dos valores de códigos de ética. Nas  redes digitais,  os princípios e normas de condutas deontológicos devem ser resultantes do complexo sistema compartilhado por interesses institucionais de organizações jornalísticas e relações de poder entre os atores sociais de dentro e de fora dos meios. A aceitação destes pressupostos permitiria que a deontologia jornalística, compreendida como um sistema de valores e práticas sociais compartilhadas, pudesse ser refundada dentro de parâmetros compatíveis com a dinâmica dos valores e a estrutura profissional do ciberespaço. Neste caso, ao contrário do que ocorre hoje, a deontologia poderia contribuir para aperfeiçoar a prática profissional porque em vez de tentar moldar a prática a deontologia seria uma expressão dos valores consensuais entre os diferentes atores envolvidos na produção na notícia nas redes digitais.  
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